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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

       CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES – CERRO BRANCO RS

                     R. Henrique Hübner, 328 – 96.535.000 – Fone/Fax: 51 3725 1060

E-MAIL: cmvcerrobranco@yahoo.com.br


Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal

Cerro Branco – RS
Autor: Vereadores: Douglas Josue dos Santos
Bancada: PL
Assunto: Indicação Número 070/2025
           O Vereador infra inscrito, na forma regimental, indica para que, após tramitação legal, o Executivo Municipal determine ao Setor Competente que estude a possibilidade de elaborar um projeto junto ao DAER visando a construção de um redutor de velocidade no trecho entre o Abastecedora Posto Potrich e o Mercado Wollmann, bem como a construção de um redutor de velocidade em frente à EMEI Tia Clara.
JUSTIFICATIVA:
                     A presente indicação fundamenta-se na necessidade de garantir maior segurança viária nos trechos mencionados, onde há grande fluxo de veículos, pedestres e, especialmente, de crianças. O segmento entre o Mercado Wollmann e o Posto Potrich é diariamente utilizado por moradores, trabalhadores e transporte escolar, tornando-o um ponto crítico em termos de velocidade excessiva e risco de acidentes. Da mesma forma, o entorno da EMEI Tia Clara demanda atenção especial, uma vez que o deslocamento de crianças, pais e profissionais da educação ocorre em horários de pico, intensificando a circulação. A ausência de mecanismos eficazes de redução de velocidade compromete a segurança dos usuários da via e tem gerado constante preocupação da comunidade local. 
                     A instalação de redutores de velocidade nestes locais representa uma medida preventiva essencial, capaz de minimizar riscos, promover maior organização do tráfego e proporcionar tranquilidade aos moradores e famílias que utilizam essas vias diariamente.

                     Diante disso, considerando a relevância do tema e a necessidade de ações que priorizem a integridade física dos munícipes, justifica-se plenamente a presente proposição.
                                                                 Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025
Assinado por este vereador 
______________________________          
Douglas Josue dos Santos
Vereador – PL
